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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 1313/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortíco-
las (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela Co-
missão dos valores forfetários de importação dos países
terceiros, relativamente aos produtos e períodos que
especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 12 de Agosto de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural

PT12.8.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 210/1

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1947/2002
(JO L 299 de 1.11.2002, p. 17).



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 11 de Agosto de 2005, que estabelece os valores forfetários de importação para
a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 54,4
096 18,0
999 36,2

0707 00 05 052 44,5
999 44,5

0709 90 70 052 47,7
999 47,7

0805 50 10 382 66,8
388 61,7
524 62,7
528 59,4
999 62,7

0806 10 10 052 108,0
204 57,3
220 115,0
624 180,9
999 115,3

0808 10 80 388 77,7
400 70,0
404 81,8
508 64,6
512 55,9
528 75,4
720 62,2
804 73,5
999 70,1

0808 20 50 052 107,2
388 74,4
512 13,7
528 37,8
999 58,3

0809 30 10, 0809 30 90 052 106,2
999 106,2

0809 40 05 508 43,6
624 63,4
999 53,5

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 750/2005 da Comissão (JO L 126 de 19.5.2005, p. 12). O código «999»
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 1314/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais aplicáveis na importação
dos melaços no sector do açúcar aplicáveis a partir de 12 de Agosto de 2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do açúcar (1), e, nomeadamente,
o n.o 4 do seu artigo 24.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1422/95 da Comissão de 23 de
Junho de 1995, que estabelece as regras de aplicação
relativas à importação de melaços no sector do açúcar
e que altera o Regulamento (CEE) n.o 785/68 (2), estabe-
lecido em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o
785/68 da Comissão (3). Este preço se entende fixado
para a qualidade-tipo definida no artigo 1.o do Regula-
mento (CEE) n.o 785/68.

(2) Para a fixação dos preços representativos, devem ser tidas
em conta todas as informações mencionadas no artigo
3.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, salvo nos casos
previstos no artigo 4.o do referido regulamento, e, se for
caso disso, essa fixação pode ser efectuada segundo o
método referido no artigo 7.o daquele regulamento.

(3) Os preços que não dizem respeito à qualidade-tipo de-
vem ser aumentados ou diminuídos, segundo a qualidade

do melaço objecto de oferta, em aplicação do artigo 6.o
do Regulamento (CEE) n.o 785/68.

(4) Quando o preço de desencadeamento relativo ao produto
em causa e o preço representativo forem diferentes, de-
vem ser fixados direitos de importação adicionais nas
condições referidas no artigo 3.o do Regulamento (CE)
n.o 1422/95. No caso de suspensão dos direitos de im-
portação em aplicação do artigo 5.o do Regulamento (CE)
n.o 1422/95, devem ser fixados montantes específicos
para esses direitos.

(5) É conveniente fixar os preços representativos e os direitos
adicionais de importação dos produtos em causa con-
forme indicado no n.o 2 do artigo 1.o e no n.o 1 do
artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1422/95.

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicáveis na
importação dos produtos referidos no artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1422/95 são fixados conforme indicado no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 12 de Agosto de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural

PT12.8.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 210/3

(1) JO L 178 de 30.6.2001, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 39/2004 da Comissão
(JO L 6 de 10.1.2004, p. 16).

(2) JO L 141 de 24.6.1995, p. 12. Regulamento alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 79/2003 (JO L 13 de 18.1.2003, p. 4).

(3) JO 145 de 27.6.1968, p. 12. Regulamento alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 1422/95.



ANEXO

Preços representativos e montantes dos direitos adicionais de importação dos melaços no sector do açúcar
aplicáveis a partir de 12 de Agosto de 2005

(EUR)

Código NC

Montante do preço
representativo por 100 kg
líquido do produto em

causa

Montante do direito
adicional por 100 kg
líquido do produto em

causa

Montante do direito a aplicar na importação
devido à suspensão referida no artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1422/95 por 100 kg

líquido do produto em causa (1)

1703 10 00 (2) 11,15 — 0

1703 90 00 (2) 11,72 — 0

(1) Este montante substitui, nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1422/95, a taxa dos direitos da pauta aduaneira comum
fixada para esses produtos.

(2) Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, alterado.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1315/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que fixa as restituições à exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto tal qual

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum dos mercados no sector do açúcar (1), e, nomeada-
mente, o n.o 5, segundo parágrafo, do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do artigo 27.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001, a diferença entre as cotações ou os pre-
ços no mercado mundial dos produtos referidos no n.o 1,
alínea a), do artigo 1.o do referido regulamento e os
preços desses produtos na Comunidade pode ser abran-
gida por uma restituição à exportação.

(2) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, as
restituições para os açúcares branco e em bruto não
desnaturados e exportados tal qual devem ser fixados
tendo em conta a situação no mercado comunitário e
no mercado mundial do açúcar e, nomeadamente, dos
elementos de preço e dos custos mencionados no artigo
28.o do referido regulamento; que, de acordo com o
mesmo artigo, é conveniente ter em conta igualmente
o aspecto económico das exportações projectadas.

(3) Para o açúcar em bruto, a restituição deve ser fixada para
a qualidade-tipo; que esta é definida no anexo I, ponto II,
de Regulamento (CE) n.o 1260/2001. Esta restituição é,
além do mais, fixada em conformidade com o n.o 4 do
artigo 28.o do mesmo Regulamento. O açúcar candi foi
definido no Regulamento (CE) n.o 2135/95 da Comissão,
de 7 de Setembro de 1995, relativo às normas de exe-
cução da concessão das restituições à exportação no sec-
tor do açúcar (2). O montante da restituição assim calcu-
lado, no que diz respeito aos açúcares aromatizados ou
corados, deve aplicar-se ao seu teor em sacarose, e ser
por isso fixado por 1 % deste teor.

(4) Em casos especiais, o montante da restituição pode ser
fixado por actos de natureza diferente.

(5) A restituição deve ser fixada de duas em duas semanas.
Pode ser modificada no intervalo.

(6) De acordo com o n.o 5, primeiro parágrafo, do artigo 27.o
do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, a situação no mer-
cado mundial ou as exigências específicas de determina-
dos mercados podem tornar necessária a diferenciação da
restituição aplicável aos produtos referidos no artigo 1.o
desse regulamento, em função do destino dos mesmos.

(7) O aumento significativo e rápido das importações prefe-
renciais de açúcar proveniente dos países dos Balcãs oci-
dentais desde o início de 2001, assim como das expor-
tações de açúcar da Comunidade para esses países, parece
ter um carácter altamente artificial.

(8) A fim de evitar abusos, através da reimportação na Co-
munidade de produtos do sector do açúcar que tenham
beneficiado de restituições à exportação, não deve ser
fixada, para todos os países dos Balcãs ocidentais, qual-
quer restituição aplicável aos produtos abrangidos pelo
presente regulamento.

(9) Tendo em conta estes elementos e a situação actual dos
mercados no sector do açúcar, e, nomeadamente, as co-
tações ou preços do açúcar na Comunidade e no mer-
cado mundial, é necessário fixar a restituição nos mon-
tantes adequados.

(10) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos no n.o 1,
alínea a), do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, tal
qual e não desnaturados, são fixadas nos montantes referidos no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 12 de Agosto de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PT12.8.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 210/5

(1) JO L 178 de 30.6.2001, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 39/2004 da Comissão
(JO L 6 de 10.1.2004, p. 16).

(2) JO L 214 de 8.9.1995, p. 16.



ANEXO

RESTITUIÇÕES À EXPORTAÇÃO DO AÇÚCAR BRANCO E DO AÇÚCAR BRUTO NO SEU ESTADO
INALTERADO, APLICÁVEIS A PARTIR DE 12 DE AGOSTO DE 2005 (1)

Código dos produtos Destino Unidade de medida Montante das restituições

1701 11 90 9100 S00 EUR/100 kg 36,10 (2)

1701 11 90 9910 S00 EUR/100 kg 36,10 (2)

1701 12 90 9100 S00 EUR/100 kg 36,10 (2)

1701 12 90 9910 S00 EUR/100 kg 36,10 (2)

1701 91 00 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3924

1701 99 10 9100 S00 EUR/100 kg 39,24

1701 99 10 9910 S00 EUR/100 kg 39,24

1701 99 10 9950 S00 EUR/100 kg 39,24

1701 99 90 9100 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3924

Nota: Os códigos dos produtos e os códigos de destino série «A» estão definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão
(JO L 366 de 24.12.1987, p. 1).
Os códigos dos destinos numéricos estão definidos no Regulamento (CE) n.o 2081/2003 da Comissão (JO L 313 de 28.11.2003,
p. 11).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
S00: Todos os destinos (países terceiros, outros territórios, abastecimento e destinos assimilados a uma exportação para fora da

Comunidade), com excepção da Albânia, da Croácia, da Bósnia-Herzegovina, da Sérvia e Montenegro (incluindo o Kosovo,
conforme definido pela Resolução 1244 do Conselho de Segurança das Nações Unidas de 10 de Junho de 1999) e da antiga
República jugoslava da Macedónia, salvo para o açúcar incorporado nos produtos referidos no n.o 2, alínea b), do artigo 1.o do
Regulamento (CE) n.o 2201/96 do Conselho (JO L 297 de 21.11.1996, p. 29).

(1) As taxas definidas no presente anexo não são aplicáveis a partir de 1 de Fevereiro de 2005 em conformidade com a Decisão
2005/45/CE do Conselho, de 22 de Dezembro de 2004, relativa à celebração e à aplicação provisócia do Acordo entre a Comunidade
Europeia e a Confederação Suíça que altera o Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e a Confederação Suíça, de 22 de Julho
de 1972, no que se refere às disposições aplicáveis aos produtos agrícolas transformados (JO L 23 de 26.1.2005, p. 17).

(2) Este montante é aplicável ao açúcar bruto com um rendimento de 92 %. Se o rendimento do açúcar bruto exportado se afastar dos
92 %, o montante da restituição aplicável é calculado em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo 28.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1316/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco com destino a
determinados países terceiros para o 2.o concurso público parcial efectuado no âmbito do

concurso público permanente referido no Regulamento (CE) n.o 1138/2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organiza-
ção comum de mercado no sector do açúcar (1), e, nomeada-
mente, o n.o 5, segundo parágrafo, do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do Regulamento (CE) n.o 1138/2005 da Co-
missão, de 15 de Julho de 2005, relativo a um concurso
permanente, a título da campanha de comercialização de
2005/2006, para a determinação de direitos niveladores
e/ou de restituições à exportação de açúcar branco (2),
procede-se a concursos parciais para a exportação desse
açúcar com destino a determinados países terceiros.

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 9.o do Regulamento (CE)
n.o 1138/2005, é fixado um montante máximo da resti-

tuição à exportação, eventualmente, para o concurso par-
cial em causa, tendo em conta, nomeadamente, a situa-
ção e a evolução previsível do mercado do açúcar na
Comunidade e no mercado mundial.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para o 2.o concurso público parcial de açúcar branco, efectuado
no âmbito do Regulamento (CE) n.o 1138/2005, o montante
máximo da restituição à exportação é fixado em
41,841 EUR/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 12 de Agosto de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 1317/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

certificados de exportação do sistema A3 no sector dos frutos e produtos hortícolas (tomates,
laranjas, limões, uvas de mesa e maçãs)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2200/96 do Conselho,
de 28 de Outubro de 1996, que estabelece a organização co-
mum de mercado no sector das frutas e produtos hortícolas (1),
e, nomeadamente, o n.o 3, terceiro parágrafo, do seu arti-
go 35.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1961/2001 da Comissão (2) es-
tabeleceu as normas de execução das restituições à ex-
portação no sector dos frutos e produtos hortícolas.

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 35.o do Regulamento (CE)
n.o 2200/96, na medida do necessário para permitir uma
exportação economicamente importante, os produtos ex-
portados pela Comunidade podem ser objecto de uma
restituição à exportação, tendo em conta os limites de-
correntes dos acordos concluídos em conformidade com
o artigo 300.o do Tratado.

(3) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 35.o do Regu-
lamento (CE) n.o 2200/96, é conveniente zelar por que
as correntes de trocas comerciais iniciadas anteriormente
pelo regime das restituições não sejam perturbadas. Por
esse motivo e devido à sazonalidade das exportações de
frutos e produtos hortícolas, é oportuno fixar as quanti-
dades previstas por produto, com base na nomenclatura
dos produtos agrícolas para as restituições à exportação
estabelecida pelo Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Co-
missão (3). Essas quantidades devem ser repartidas tendo
em conta o carácter mais ou menos perecível dos pro-
dutos em causa.

(4) Nos termos do n.o 4 do artigo 35.o do Regulamento (CE)
n.o 2200/96, as restituições devem ser fixadas tendo em
consideração a situação e as perspectivas de evolução,
por um lado, dos preços dos frutos e produtos hortícolas
no mercado comunitário e das disponibilidades e, por
outro lado, dos preços praticados no comércio interna-

cional. Devem também ser tidas em conta as despesas de
comercialização e de transporte, assim como o aspecto
económico das exportações previstas.

(5) Em conformidade com o n.o 5 do artigo 35.o do Regu-
lamento (CE) n.o 2200/96, os preços do mercado comu-
nitário serão determinados com base nos preços mais
vantajosos para a exportação.

(6) Sempre que a situação do comércio internacional ou as
exigências específicas de alguns mercados o tornem ne-
cessário, a restituição relativa a determinados produtos
pode ser diferenciada consoante o destino do produto.

(7) Os tomates, as laranjas, os limões, as uvas de mesa e as
maçãs das categorias Extra, I e II das normas comunitá-
rias de comercialização podem actualmente ser objecto
de exportações economicamente importantes.

(8) Para tornar possível a utilização mais eficaz dos recursos
disponíveis e tendo em conta a estrutura das exportações
da Comunidade, é conveniente proceder por meio de
concurso e fixar o montante indicativo das restituições
e as quantidades previstas para o período em causa.

(9) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão das
Frutas e Produtos Hortícolas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. É aberto um concurso para a atribuição de certificados de
exportação do sistema A3. Os produtos em causa, o prazo para
entrega das propostas, as taxas de restituição indicativas e as
quantidades previstas são fixados em anexo.

2. Os certificados emitidos a título da ajuda alimentar, refe-
ridos no artigo 16.o do Regulamento (CE) n.o 1291/2000 da
Comissão (4), não são imputados às quantidades elegíveis referi-
das no anexo do presente regulamento.
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3. Sem prejuízo do disposto no n.o 6 do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1961/2001, o período de
validade dos certificados de tipo A3 é de dois meses.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 5 de Setembro 2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

Atribuição de certificados de exportação do sistema A3 no sector dos frutos e produtos hortícolas (tomates,
laranjas, limões, uvas de mesa e maçãs)

Prazo para entrega das propostas: de 5 a 6 de Setembro de 2005

Código dos produtos (1) Destino (2) Taxa de restituição indicativa
(em euros/tonelada líquida)

Quantidades previstas
(em toneladas)

0702 00 00 9100 F08 45 6 814

0805 10 20 9100 A00 48 14 243

0805 50 10 9100 A00 70 7 991

0806 10 10 9100 A00 33 28 025

0808 10 80 9100 F04, F09 46 40 335

(1) Os códigos dos produtos encontram-se estabelecidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1).
(2) Os códigos dos destinos da série «A» encontram-se definidos no anexo II do Regulamento (CEE) n.o 3846/87. Os códigos numéricos

dos destinos encontram-se estabelecidos no Regulamento (CE) n.o 2081/2003 da Comissão (JO L 313 de 28.11.2003, p. 11). Os
outros destinos são estabelecidos do seguinte modo:
F03 Todos os destinos diferentes da Suíça.
F04 Hong Kong, Singapura, Malásia, Sri Lanca, Indonésia, Tailândia, Taiwan, Papuásia-Nova Guiné, Laos, Camboja, Vietname, Japão,

Uruguai, Paraguai, Argentina, México, Costa Rica.
F08 Todos os destinos diferentes da Bulgária.
F09 Os seguintes destinos:

— Noruega, Islândia, Gronelândia, Ilhas Faroé, Roménia, Albânia, Bósnia-Herzegovina, Croácia, antiga República Jugoslava da
Macedónia, Sérvia e Montenegro, Arménia, Azerbaijão, Bielorrússia, Geórgia, Cazaquistão, Quirguizistão, Moldávia, Rússia,
Tajiquistão, Turquemenistão, Usbequistão, Ucrânia, Arábia Saudita, Barém, Catar, Omã, Emiratos Árabes Unidos (Abu Dabi,
Dubai, Chardja, Adjman, Umm al-Qi'iwayn, Ras al-Khayma e Fudjayra), Kowait, Iémen, Síria, Irão, Jordânia, Bolívia, Brasil,
Venezuela, Peru, Panamá, Equador e Colômbia,

— países e territórios de África, excluindo a África do Sul,
— destinos referidos no artigo 36.o do Regulamento (CE) n.o 800/1999 da Comissão (JO L 102 de 17.4.1999, p. 11).
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REGULAMENTO (CE) N.o 1318/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que altera o anexo II do Regulamento (CEE) n.o 2092/91 do Conselho relativo ao modo de
produção biológico de produtos agrícolas e à sua indicação nos produtos agrícolas e nos géneros

alimentícios

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2092/91 do Conse-
lho, de 24 de Junho de 1991, relativo ao modo de produção
biológico de produtos agrícolas e à sua indicação nos produtos
agrícolas e nos géneros alimentícios (1), nomeadamente o se-
gundo travessão do artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do n.o 4 do artigo 7.o do Regulamento (CEE)
n.o 2092/91, desde 2002 que alguns Estados-Membros
têm vindo a apresentar informações com vista à inclusão
de determinados produtos no anexo II do mesmo regu-
lamento.

(2) A cal industrial, subproduto da produção de sal sob
vácuo a partir de águas salgadas existentes em zonas
montanhosas, é considerada essencial para a satisfação
de exigências específicas de correcção dos solos e de
nutrição em alguns Estados-Membros, tendo-se concluído
não ter efeitos prejudiciais ao ambiente.

(3) Concluiu-se que o hidróxido de cálcio é essencial para
lutar contra uma doença fúngica das árvores de fruto em
certos climas. A luta contra a doença em causa apresenta
dificuldades no modo de produção biológico e requer a

utilização de cobre, podendo esta ser reduzida por apli-
cação de hidróxido de cálcio.

(4) O etileno já figura na parte B do anexo II do Regula-
mento (CEE) n.o 2092/91 como substância tradicional-
mente utilizada na agricultura biológica. Foi julgado
conveniente completar as condições de utilização dessa
substância de modo a abranger, além das bananas, deter-
minados outros frutos em cuja produção é neces-
sário etileno.

(5) O anexo II do Regulamento (CEE) n.o 2092/91 deve,
portanto, ser alterado em conformidade.

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do comité instituído pelo
artigo 14.o do Regulamento (CEE) n.o 2092/91,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O anexo II do Regulamento (CEE) n.o 2092/91 é alterado em
conformidade com o anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

O anexo II do Regulamento (CEE) n.o 2092/91 é alterado do seguinte modo:

1. No quadro da parte A, «Fertilizantes e correctivos dos solos», é inserida, após a entrada «Cal industrial proveniente da
produção de açúcar», uma entrada com a seguinte redacção:

Designação Descrição, requisitos de composição e condições de utilização

«Cal industrial proveniente da produção de sal sob
vácuo

Subproduto da produção de sal sob vácuo a partir de águas
salgadas existentes em zonas montanhosas

Necessidade reconhecida pelo organismo de controlo ou pela
autoridade de controlo»

2. Na parte B, «Pesticidas», o ponto 1, «Produtos fitossanitários», é alterado do seguinte modo:

a) No quadro IV, «Outras substâncias tradicionalmente utilizadas na agricultura biológica», a entrada «etileno» passa a
ter a seguinte redacção:

Designação Descrição, requisitos de composição e condições de utilização

«(*) Etileno Maturação de bananas, quivis e diospiros. Indução floral no
ananás

Necessidade reconhecida pelo organismo de controlo ou pela
autoridade de controlo»

b) É aditado o seguinte quadro V:

«V. Outras substâncias

Designação Descrição, requisitos de composição e condições de utilização

Hidróxido de cálcio Fungicida

Apenas em árvores de fruto, incluindo viveiros, para lutar
contra o Nectria galligena»
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REGULAMENTO (CE) N.o 1319/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

relativo à abertura e ao modo de gestão de um contingente pautal autónomo para as conservas de
cogumelos a partir de 1 de Outubro de 2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Tratado de Adesão da República Checa, da
Estónia, de Chipre, da Letónia, da Lituânia, da Hungria, de
Malta, da Polónia, da Eslovénia e da Eslováquia,

Tendo em conta o Acto de Adesão da República Checa, da
Estónia, de Chipre, da Letónia, da Lituânia, da Hungria, de
Malta, da Polónia, da Eslovénia e da Eslováquia, nomeadamente
o primeiro parágrafo do artigo 41.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1864/2004 da Comissão (1)
abriu e fixou o modo de gestão de contingentes pautais
para a importação de conservas de cogumelos de países
terceiros.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1864/2004 estabelece medidas
de transição que permitem aos importadores da Repú-
blica Checa, da Estónia, de Chipre, da Letónia, da Lituâ-
nia, da Hungria, de Malta, da Polónia, da Eslovénia e da
Eslováquia, (a seguir designados «novos Estados-Mem-
bros») beneficiarem dos contingentes. Tais medidas têm
por objectivo estabelecer uma distinção entre os impor-
tadores tradicionais e os novos importadores nos novos
Estados-Membros e ajustar as quantidades sobre as quais
podem incidir os pedidos de certificado apresentados por
importadores tradicionais dos novos Estados-Membros
para que os mesmos possam beneficiar do sistema.

(3) A fim de assegurar a continuidade do aprovisionamento
do mercado da Comunidade alargada tendo em conta as
condições económicas de aprovisionamento existentes
nos novos Estados-Membros antes da respectiva adesão
à União Europeia, importa abrir, a título autónomo e
temporário, um contingente pautal de importação de
conservas de cogumelos do género Agaricus dos códigos
NC 0711 51 00, 2003 10 20 e 2003 10 30. Esse novo
contingente vem juntar-se aos contingentes já abertos
pelos Regulamentos da Comissão (CE) n.o 1076/2004 (2),

(CE) n.o 1749/2004 (3), (CE) n.o 220/2005 (4) e (CE)
n.o 1035/2005 (5).

(4) O novo contingente deve ser aberto a título transitório e
sem prejuízo dos resultados das negociações em curso no
âmbito da Organização Mundial do Comércio (OMC) na
sequência da adesão dos novos Estados-Membros.

(5) O Comité de Gestão dos Produtos Transformados à Base
de Frutas e Produtos Hortícolas não emitiu parecer no
prazo fixado pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. É aberto, a partir de 1 de Outubro de 2005, um contin-
gente pautal autónomo de 1 200 toneladas (peso líquido escor-
rido), com o número de ordem 09.4075 (a seguir designado
«contingente autónomo»), para as importações comunitárias de
conservas de cogumelos do género Agaricus spp. dos códigos
NC 0711 51 00, 2003 10 20 e 2003 10 30.

2. O direito ad valorem aplicável aos produtos importados no
âmbito do contingente autónomo é de 12 % para os produtos
do código NC 0711 51 00 e de 23 % para os produtos dos
códigos NC 2003 10 20 e 2003 10 30.

Artigo 2.o

O Regulamento (CE) n.o 1864/2004 é aplicável à gestão do
contingente autónomo, sob reserva do disposto no presente
regulamento.

Não é, porém, aplicável à gestão do contingente autónomo o
disposto no artigo 1.o, nos n.os 2 e 5 do artigo 5.o, nos n.os 2, 3
e 4 do artigo 6.o, no artigo 7.o, no n.o 2 do artigo 8.o e nos
artigos 9.o e 10.o do Regulamento (CE) n.o 1864/2004.

Artigo 3.o

O período de eficácia dos certificados de importação emitidos a
título do contingente autónomo, a seguir designados «certifica-
dos», é limitado a 31 de Dezembro de 2005.
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Na casa 24 dos certificados será inserida uma das menções que
figuram no anexo I.

Artigo 4.o

1. Os importadores podem apresentar pedidos de certificado
às autoridades competentes dos Estados-Membros durante os
primeiros cinco dias úteis a seguir à data de entrada em vigor
do presente regulamento.

Na casa 20 dos certificados será inserida uma das menções que
figuram no anexo II.

2. Os pedidos de certificado apresentados por um único im-
portador tradicional não podem incidir em quantidades supe-
riores a 9 % do contingente autónomo.

3. Os pedidos de certificado apresentados por um único dos
novos importadores não podem incidir em quantidades supe-
riores a 1 % do contingente autónomo.

Artigo 5.o

O contingente autónomo é repartido do seguinte modo:

— 95 % para os importadores tradicionais,

— 5 % para os novos importadores.

Se a quantidade atribuída a uma das categorias de importadores
não for inteiramente utilizada por essa categoria, o saldo pode
ser atribuído à outra categoria.

Artigo 6.o

1. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão, no sétimo
dia útil a seguir à data de entrada em vigor do presente regu-
lamento, as quantidades que são objecto de pedidos de certifi-
cado.

2. Os certificados são emitidos no décimo segundo dia útil a
seguir à data de entrada em vigor do presente regulamento, sob
condição de a Comissão não ter tomado medidas específicas em
aplicação do disposto no n.o 3.

3. Se, com base em comunicações que lhe tenham sido feitas
em aplicação do disposto no n.o 1, constatar que os pedidos de
certificado ultrapassam as quantidades disponíveis para uma
categoria de importadores em aplicação do disposto no artigo
5.o, a Comissão fixará por meio de regulamento uma percenta-
gem única de redução para os pedidos em causa.

Artigo 7.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO I

Menções referidas no artigo 3.o

— em espanhol: Certificado expedido en virtud del Reglamento (CE) no 1319/2005 y válido únicamente hasta el 31
de diciembre de 2005

— em checo: licence vydaná na základě nařízení (ES) č. 1319/2005 a platná pouze do 31. prosince 2005

— em dinamarquês: licens udstedt i henhold til forordning (EF) nr. 1319/2005 og kun gyldig til den 31. december 2005

— em alemão: Lizenz gemäß der Verordnung (EG) Nr. 1319/2005 erteilt und nur bis zum 31. Dezember 2005
gültig

— em estónio: määruse (EÜ) nr 1319/2005 kohaselt esitatud litsentsitaotlus kehtib ainult kuni 31. detsembrini
2005

— em grego: Πιστοποιητικά που εκδίδονται κατ’ εφαρμογήν του κανονισμού (ΕΚ) αριθ. 1319/2005 και ισχύουν έως τις
31 Δεκεμβρίου 2005

— em inglês: licence issued under Regulation (EC) No 1319/2005 and valid only until 31 December 2005

— em francês: certificat émis au titre du règlement (CE) no 1319/2005 et valable seulement jusqu’au 31 décembre
2005

— em italiano: Domanda di titolo presentata ai sensi del regolamento (CE) n. 1319/2005 e valida soltanto fino al
31 dicembre 2005

— em letão: licence ir izsniegta saskaņā ar Regulu (EK) Nr. 1319/2005 un ir derīga tikai līdz 2005. gada
31. decembrim

— em lituano: licencija, išduota pagal Reglamento (EB) Nr. 1319/2005 nuostatas, galiojanti tik iki 2005 m. gruod-
žio 31 d.

— em húngaro: a 1319/2005/EK rendelet szerinti engedélykérelem, 2005. december 31-ig érvényes

— em neerlandês: overeenkomstig Verordening (EG) nr. 1319/2005 afgegeven certificaat dat slechts geldig is tot en
met 31 december 2005

— em polaco: pozwolenie wydane zgodnie z rozporządzeniem (WE) nr 1319/2005 i ważne wyłącznie do dnia
31 grudnia 2005 r.

— em português: certificado emitido a título do Regulamento (CE) n.o 1319/2005 e eficaz somente até 31 de
Dezembro de 2005

— em eslovaco: licencia vydaná na základe nariadenia (ES) č. 1319/2005 a platná len do 31. decembra 2005

— em esloveno: dovoljenje, izdano v skladu z Uredbo (ES) št. 1319/2005 in veljavno samo do 31. decembra 2005

— em finlandês: asetuksen (EY) N:o 1319/2005 mukainen todistus, joka on voimassa ainoastaan 31 päivään joulu-
kuuta 2005

— em sueco: Licens utfärdad enligt förordning (EG) nr 1319/2005, giltig endast till och med den 31 december
2005
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ANEXO II

Menções referidas no n.o 1 do artigo 4.o

— em espanhol: Solicitud de certificado presentada al amparo del Reglamento (CE) no 1319/2005

— em checo: žádost o licenci podaná na základě nařízení (ES) č. 1319/2005

— em dinamarquês: licensansøgning i henhold til forordning (EF) nr. 1319/2005

— em alemão: Lizenzantrag gemäß der Verordnung (EG) Nr. 1319/2005

— em estónio: määruse (EÜ) nr 1319/2005 kohaselt esitatud litsentsitaotlus

— em grego: αίτηση χορήγησης πιστοποιητικού κατ’ εφαρμογήν του κανονισμού (ΕΚ) αριθ. 1319/2005

— em inglês: licence application under Regulation (EC) No 1319/2005

— em francês: demande de certificat faite au titre du règlement (CE) no 1319/2005

— em italiano: domanda di titolo presentata ai sensi del regolamento (CE) n. 1319/2005

— em letão: licence pieprasīta saskaņā ar Regulu (EK) Nr. 1319/2005

— em lituano: prašymas išduoti licenciją pagal Reglamentą (EB) Nr. 1319/2005

— em húngaro: a 1319/2005/EK rendelet szerinti engedélykérelem

— em neerlandês: overeenkomstig Verordening (EG) nr. 1319/2005 ingediende certificaataanvraag

— em polaco: wniosek o pozwolenie przedłożony zgodnie z rozporządzeniem (WE) nr 1319/2005

— em português: pedido de certificado apresentado a título do Regulamento (CE) n.o 1319/2005

— em eslovaco: žiadosť o licenciu na základe nariadenia (ES) č. 1319/2005

— em esloveno: dovoljenje, izdano v skladu z Uredbo (ES) št. 1319/2005

— em finlandês: asetuksen (EY) N:o 1319/2005 mukainen todistushakemus

— em sueco: Licensansökan enligt förordning (EG) nr 1319/2005
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REGULAMENTO (CE) N.o 1320/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

relativo à abertura e ao modo de gestão de um contingente pautal autónomo para o alho a partir de
1 de Outubro de 2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Tratado de Adesão da República Checa, da
Estónia, de Chipre, da Letónia, da Lituânia, da Hungria, de
Malta, da Polónia, da Eslovénia e da Eslováquia,

Tendo em conta o Acto de Adesão da República Checa, da
Estónia, de Chipre, da Letónia, da Lituânia, da Hungria, de
Malta, da Polónia, da Eslovénia e da Eslováquia, nomeadamente
o primeiro parágrafo do artigo 41.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 565/2002 da Comissão (1) de-
terminou o modo de gestão dos contingentes pautais e
instituiu um regime de certificados de origem relativa-
mente ao alho importado de países terceiros.

(2) O Regulamento (CE) n.o 228/2004 da Comissão, de 3 de
Fevereiro de 2004, que estabelece medidas de transição
aplicáveis ao Regulamento (CE) n.o 565/2002 devido à
adesão da República Checa, da Estónia, de Chipre, da
Letónia, da Lituânia, da Hungria, de Malta, da Polónia,
da Eslovénia e da Eslováquia (2), adoptou medidas que
permitem aos importadores destes países (a seguir desig-
nados «novos Estados-Membros») beneficiarem do Regu-
lamento (CE) n.o 565/2002. Tais medidas têm por ob-
jectivo estabelecer uma distinção entre importadores tra-
dicionais e novos importadores nos novos Estados-Mem-
bros e ajustar a noção de quantidade de referência para
esses importadores poderem beneficiar do sistema.

(3) A fim de assegurar a continuidade do aprovisionamento
do mercado da Comunidade alargada tendo em conta as
condições económicas de aprovisionamento existentes
nos novos Estados-Membros antes da respectiva adesão
à União Europeia, importa abrir, a título autónomo e
temporário, um contingente pautal de importação de
alho fresco ou refrigerado do código NC 0703 20 00.
Esse novo contingente vem juntar-se aos contingentes
já abertos pelos Regulamentos (CE) n.o 1077/2004 (3),
(CE) n.o 1743/2004 (4), (CE) n.o 218/2005 (5) e (CE) n.o
1034/2005 da Comissão (6).

(4) O novo contingente deve ser aberto a título transitório e
sem prejuízo dos resultados das negociações em curso no
âmbito da Organização Mundial do Comércio (OMC) na
sequência da adesão dos novos Estados-Membros.

(5) O Comité de Gestão de Frutas e Hortaliças não emitiu
qualquer parecer no prazo limite estabelecido pelo seu
presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. É aberto, a partir de 1 de Outubro de 2005, um contin-
gente pautal autónomo de 4 400 toneladas, com o número de
ordem 09.4066 (a seguir designado «contingente autónomo»),
para as importações comunitárias de alho fresco ou refrigerado
do código NC 0703 20 00.

2. O direito ad valorem aplicável aos produtos importados no
âmbito do contingente autónomo é de 9,6 %.

Artigo 2.o

Os Regulamentos (CE) n.o 565/2002 e (CE) n.o 228/2004 são
aplicáveis à gestão do contingente autónomo, sob reserva do
disposto no presente regulamento.

Não é, porém, aplicável à gestão do contingente autónomo o
disposto no artigo 1.o, no n.o 5 do artigo 5.o e no n.o 1 do
artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 565/2002.

Artigo 3.o

O período de eficácia dos certificados de importação emitidos a
título do contingente autónomo, a seguir designados «certifica-
dos», é limitado a 31 de Dezembro de 2005.

Na casa 24 dos certificados será inserida uma das menções que
figuram no anexo I.

Artigo 4.o

1. Os importadores podem apresentar pedidos de certificado
às autoridades competentes dos Estados-Membros durante os
primeiros cinco dias úteis a seguir à data de entrada em vigor
do presente regulamento.

Na casa 20 dos certificados será inserida uma das menções que
figuram no anexo II.
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2. Os pedidos de certificado apresentados por um único im-
portador não podem incidir em quantidades superiores a 10 %
do contingente autónomo.

Artigo 5.o

O contingente autónomo é repartido do seguinte modo:

— 70 % para os importadores tradicionais,

— 30 % para os novos importadores.

Se a quantidade atribuída a uma das categorias de importadores
não for inteiramente utilizada por essa categoria, o saldo pode
ser atribuído à outra categoria.

Artigo 6.o

1. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão, no sétimo
dia útil a seguir à data de entrada em vigor do presente regu-

lamento, as quantidades que são objecto de pedidos de certifi-
cado.

2. Os certificados são emitidos no décimo segundo dia útil a
seguir à data de entrada em vigor do presente regulamento, sob
condição de a Comissão não ter tomado medidas específicas em
aplicação do disposto no n.o 3.

3. Se, com base em comunicações que lhe tenham sido feitas
em aplicação do disposto no n.o 1, constatar que os pedidos de
certificado ultrapassam as quantidades disponíveis para uma
categoria de importadores em aplicação do disposto no artigo
5.o, a Comissão fixará por meio de regulamento uma percenta-
gem única de redução para os pedidos em causa.

Artigo 7.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO I

Menções referidas no artigo 3.o

— em espanhol: Certificado expedido en virtud del Reglamento (CE) no 1320/2005 y válido únicamente hasta el 31
de diciembre de 2005

— em checo: licence vydaná na základě nařízení (ES) č. 1320/2005 a platná pouze do 31. prosince 2005

— em dinamarquês: licens udstedt i henhold til forordning (EF) nr. 1320/2005 og kun gyldig til den 31. december 2005

— em alemão: Lizenz gemäß der Verordnung (EG) Nr. 1320/2005 erteilt und nur bis zum 31. Dezember 2005
gültig

— em estónio: määruse (EÜ) nr 1320/2005 kohaselt esitatud litsentsitaotlus kehtib ainult kuni 31. detsembrini
2005

— em grego: Πιστοποιητικά που εκδίδονται κατ’ εφαρμογήν του κανονισμού (ΕΚ) αριθ. 1320/2005 και ισχύουν έως τις
31 Δεκεμβρίου 2005

— em inglês: licence issued under Regulation (EC) No 1320/2005 and valid only until 31 December 2005

— em francês: certificat émis au titre du règlement (CE) no 1320/2005 et valable seulement jusqu’au 31 décembre
2005

— em italiano: Domanda di titolo presentata ai sensi del regolamento (CE) n. 1320/2005 e valida soltanto fino al
31 dicembre 2005

— em letão: licence ir izsniegta saskaņā ar Regulu (EK) Nr. 1320/2005 un ir derīga tikai līdz 2005. gada
31. decembrim

— em lituano: licencija, išduota pagal Reglamento (EB) Nr. 1320/2005 nuostatas, galiojanti tik iki 2005 m. gruod-
žio 31 d.

— em húngaro: a 1320/2005/EK rendelet szerinti engedélykérelem, 2005. december 31-ig érvényes

— em neerlandês: overeenkomstig Verordening (EG) nr. 1320/2005 afgegeven certificaat dat slechts geldig is tot en
met 31 december 2005

— em polaco: pozwolenie wydane zgodnie z rozporządzeniem (WE) nr 1320/2005 i ważne wyłącznie do dnia
31 grudnia 2005 r.

— em português: certificado emitido a título do Regulamento (CE) n.o 1320/2005 e eficaz somente até 31 de
Dezembro de 2005

— em eslovaco: licencia vydaná na základe nariadenia (ES) č. 1320/2005 a platná len do 31. decembra 2005

— em esloveno: dovoljenje, izdano v skladu z Uredbo (ES) št. 1320/2005 in veljavno samo do 31. decembra 2005

— em finlandês: asetuksen (EY) N:o 1320/2005 mukainen todistus, joka on voimassa ainoastaan 31 päivään joulu-
kuuta 2005

— em sueco: Licens utfärdad enligt förordning (EG) nr 1320/2005, giltig endast till och med den 31 december
2005
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ANEXO II

Menções referidas no n.o 1 do artigo 4.o

— em espanhol: Solicitud de certificado presentada al amparo del Reglamento (CE) no 1320/2005

— em checo: žádost o licenci podaná na základě nařízení (ES) č. 1320/2005

— em dinamarquês: licensansøgning i henhold til forordning (EF) nr. 1320/2005

— em alemão: Lizenzantrag gemäß der Verordnung (EG) Nr. 1320/2005

— em estónio: määruse (EÜ) nr 1320/2005 kohaselt esitatud litsentsitaotlus

— em grego: αίτηση χορήγησης πιστοποιητικού κατ’ εφαρμογήν του κανονισμού (ΕΚ) αριθ. 1320/2005

— em inglês: licence application under Regulation (EC) No 1320/2005

— em francês: demande de certificat faite au titre du règlement (CE) no 1320/2005

— em italiano: domanda di titolo presentata ai sensi del regolamento (CE) n. 1320/2005

— em letão: licence pieprasīta saskaņā ar Regulu (EK) Nr. 1320/2005

— em lituano: prašymas išduoti licenciją pagal Reglamentą (EB) Nr. 1320/2005

— em húngaro: a 1320/2005/EK rendelet szerinti engedélykérelem

— em neerlandês: overeenkomstig Verordening (EG) nr. 1320/2005 ingediende certificaataanvraag

— em polaco: wniosek o pozwolenie przedłożony zgodnie z rozporządzeniem (WE) nr 1320/2005

— em português: pedido de certificado apresentado a título do Regulamento (CE) n.o 1320/2005

— em eslovaco: žiadosť o licenciu na základe nariadenia (ES) č. 1320/2005

— em esloveno: dovoljenje, izdano v skladu z Uredbo (ES) št. 1320/2005

— em finlandês: asetuksen (EY) N:o 1320/2005 mukainen todistushakemus

— em sueco: Licensansökan enligt förordning (EG) nr 1320/2005
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REGULAMENTO (CE) N.o 1321/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que fixa, para a campanha de comercialização de 2004/2005, o montante da ajuda à armazenagem de
uvas secas e de figos secos não transformados

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2201/96 do Conselho,
de 28 de Outubro de 1996, que estabelece a organização co-
mum de mercado no sector dos produtos transformados à base
de frutas e produtos hortícolas (1), nomeadamente o n.o 8 do
artigo 9.o,

Considerando o seguinte:

(1) O n.o 4 do artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o 2201/96
prevê a concessão aos organismos de armazenagem de
uma ajuda à armazenagem, para as quantidades de sulta-
nas, de uvas secas de Corinto e de figos secos que tive-
rem comprado e pelo período efectivo de armazenagem.

(2) É conveniente fixar a ajuda à armazenagem para as uvas
secas e os figos secos, não transformados, da campanha
de comercialização de 2004/2005, em conformidade
com o artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1622/1999
da Comissão, de 23 de Julho de 1999, que estabelece
normas de execução do Regulamento (CE) n.o 2201/96
no que respeita ao regime de armazenagem aplicável às
uvas secas e aos figos secos não transformados (2).

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Produtos Transformados à base de Frutas e Produtos
Hortícolas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No respeitante aos produtos da campanha de comercialização
de 2004/2005, o montante da ajuda à armazenagem referida no
n.o 4 do artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o 2201/96 é:

a) Para as uvas secas:

i) de 0,1120 euros por dia e por tonelada líquida, até 28 de
Fevereiro de 2006,

ii) de 0,0860 euros por dia e por tonelada líquida, a partir
de 1 de Março de 2006;

b) Para os figos secos, de 0,0934 euros por dia e por tonelada
líquida.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 1322/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que fixa o preço de compra, pelos organismos de armazenagem, das uvas secas e dos figos secos não
transformados para a campanha de comercialização de 2005/2006

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2201/96 do Conselho,
de 28 de Outubro de 1996, que estabelece a organização co-
mum de mercado no sector dos produtos transformados à base
de frutas e produtos hortícolas (1), nomeadamente o n.o 8 do
artigo 9.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os critérios de fixação do preço a que os organismos de
armazenagem compram as uvas secas e os figos secos
não transformados são determinados no n.o 2 do artigo
9.o do Regulamento (CE) n.o 2201/96, estando as condi-
ções de compra e de gestão dos produtos pelos organis-
mos de armazenagem definidas no Regulamento (CE) n.o
1622/1999 da Comissão, de 23 de Julho de 1999, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CE) n.o
2201/96 no que respeita ao regime de armazenagem
aplicável às uvas secas e aos figos secos não transforma-
dos (2).

(2) É conveniente, por conseguinte, fixar os preços de com-
pra para a campanha de comercialização de 2005/2006,
em relação às uvas secas, com base na evolução das
cotações no mercado mundial, e, em relação aos figos
secos, com base no preço mínimo fixado pelo Regula-

mento (CE) n.o 1583/2004 da Comissão, de 9 de Setem-
bro de 2004, que fixa, para a campanha de comerciali-
zação de 2004/2005, o preço mínimo a pagar aos pro-
dutores de figos secos não transformados, bem como o
montante da ajuda à produção para os figos secos (3).

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Produtos Transformados à base de Frutas e Produtos
Hortícolas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para a campanha de 2005/2006, o preço de compra referido no
n.o 2 do artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o 2201/96 é fixado
em:

a) 399,16 euros por tonelada líquida, para as uvas secas não
transformadas;

b) 542,70 euros por tonelada líquida, para os figos secos não
transformados.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 1323/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que altera as restituições à exportação, no seu estado inalterado, dos xaropes e alguns outros
produtos do sector do açúcar, fixados pelo Regulamento (CE) n.o 1229/2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do açúcar (1), e, nomeadamente,
o n.o 5, terceiro parágrafo, do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) As restituições aplicáveis à exportação, no seu estado
inalterado, dos xaropes e alguns outros produtos do sec-
tor do açúcar foram fixadas pelo Regulamento (CE) n.o
1229/2005 da Comissão (2).

(2) Uma vez que os dados de que a Comissão dispõe actual-
mente diferem dos que existiam aquando da adopção do

Regulamento (CE) n.o 1229/2005, é conveniente alterar
essas restituições,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições a conceder aquando da exportação, no seu es-
tado inalterado, dos produtos referidos no n.o 1, alíneas d), f) e
g), do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, fixadas
pelo Regulamento (CE) n.o 1229/2005 para a campanha de
2005/2006, são alteradas e constam do anexo do presente
regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 12 de Agosto de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

MONTANTES ALTERADOS DAS RESTITUIÇÕES À EXPORTAÇÃO, NO SEU ESTADO INALTERADO, DOS
XAROPES E ALGUNS OUTROS PRODUTOS DO SECTOR DO AÇÚCAR (*)

Código do produto Destino Unidade de medida Montante da restituição

1702 40 10 9100 S00 EUR/100 kg de matéria seca 39,24 (1)

1702 60 10 9000 S00 EUR/100 kg de matéria seca 39,24 (1)

1702 60 80 9100 S00 EUR/100 kg de matéria seca 74,56 (2)

1702 60 95 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3924 (3)

1702 90 30 9000 S00 EUR/100 kg de matéria seca 39,24 (1)

1702 90 60 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3924 (3)

1702 90 71 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3924 (3)

1702 90 99 9900 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3924 (3) (4)

2106 90 30 9000 S00 EUR/100 kg de matéria seca 39,24 (1)

2106 90 59 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3924 (3)

Nota: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão
(JO L 366 de 24.12.1987, p. 1).
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2081/2003 da Comissão (JO L 313 de 28.11.2003,
p. 11).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
S00: Todos os destinos (países terceiros, outros territórios, abastecimento e destinos assimilados a uma exportação para fora da

Comunidade), com excepção da Albânia, da Croácia, da Bósnia-Herzegovina, da Sérvia e Montenegro (incluindo o Kosovo,
conforme definido pela Resolução 1244 do Conselho de Segurança das Nações Unidas de 10 de Junho de 1999) e da antiga
República jugoslava da Macedónia, salvo para o açúcar incorporado nos produtos referidos no n.o 2, alínea b), do artigo 1.o do
Regulamento (CE) n.o 2201/96 do Conselho (JO L 297 de 21.11.1996, p. 29).

(1) Aplicável apenas aos produtos referidos no artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 2135/95.
(2) Aplicável apenas aos produtos referidos no artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 2135/95.
(3) O montante de base não é aplicável aos xaropes de pureza inferior a 85 % [Regulamento (CE) n.o 2135/95]. O teor de sacarose é

determinado em conformidade com o artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 2135/95.
(4) O montante de base não é aplicável ao produto definido no ponto 2 do anexo do Regulamento (CEE) n.o 3513/92 da Comissão

(JO L 355 de 5.12.1992, p. 12).
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(*) As taxas definidas no presente anexo não são aplicáveis a partir de 1 de Fevereiro de 2005 em conformidade com a Decisão
2005/45/CE do Conselho, de 22 de Dezembro de 2004, relativa à celebração e à aplicação provisócia do Acordo entre a Comunidade
Europeia e a Confederação Suíça que altera o Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e a Confederação Suíça, de 22 de Julho
de 1972, no que se refere às disposições aplicáveis aos produtos agrícolas transformados (JO L 23 de 26.1.2005, p. 17).



REGULAMENTO (CE) N.o 1324/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que altera os preços representativos e os montantes dos direitos de importação adicionais aplicáveis
a determinados produtos do sector do açúcar fixados pelo Regulamento (CE) n.o 1011/2005 para a

campanha de 2005/2006

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do açúcar (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1423/95 da Comissão,
de 23 de Junho de 1995, que estabelece as regras de aplicação
relativas à importação dos produtos do sector do açúcar, ex-
cluindo o melaço (2), e, nomeadamente, o n.o 2, segunda frase
do segundo parágrafo, do seu artigo 1.o, e o n.o 1 do seu
artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os montantes dos preços representativos e dos direitos
de importação adicionais aplicáveis ao açúcar branco, ao

açúcar bruto e a determinados xaropes na campanha de
2005/2006 foram fixados pelo Regulamento (CE)
n.o 1011/2005 da Comissão (3). Estes preços e direitos
foram alterados pelo Regulamento (CE) n.o
1274/2005 (4).

(2) Os dados de que a Comissão dispõe actualmente condu-
zem à alteração dos referidos montantes, em conformi-
dade com as regras e condições estabelecidas pelo Regu-
lamento (CE) n.o 1423/95,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

São alterados e indicados no anexo do presente regulamento os
preços representativos e os direitos de importação adicionais
aplicáveis à importação dos produtos referidos no artigo 1.o
do Regulamento (CE) n.o 1423/95 fixados pelo Regulamento
(CE) n.o 1011/2005 para a campanha de 2005/2006.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 12 de Agosto de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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(1) JO L 178 de 30.6.2001, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 39/2004 da Comissão
(JO L 6 de 10.1.2004, p. 16).

(2) JO L 141 de 24.6.1995, p. 16. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 624/98 (JO L 85 de
20.3.1998, p. 5).

(3) JO L 170 de 1.7.2005, p. 35.
(4) JO L 201 de 2.8.2005, p. 44.



ANEXO

Montantes alterados dos preços representativos e dos direitos de importação adicionais aplicáveis ao açúcar
branco, ao açúcar bruto e aos produtos do código NC 1702 90 99 a partir de 12 de Agosto de 2005

(EUR)

Código NC
Montante do preço representativo por
100 kg de peso líquido do produto em

causa

Montante do direito adicional por 100 kg
de peso líquido do produto em causa

1701 11 10 (1) 21,62 5,49

1701 11 90 (1) 21,62 10,81

1701 12 10 (1) 21,62 5,30

1701 12 90 (1) 21,62 10,29

1701 91 00 (2) 26,19 12,14

1701 99 10 (2) 26,19 7,62

1701 99 90 (2) 26,19 7,62

1702 90 99 (3) 0,26 0,39

(1) Fixação relativamente à qualidade-tipo definida no ponto II do anexo I do Regulamento (CE) no 1260/2001 do Conselho (JO L 178 de
30.6.2001, p. 1).

(2) Fixação para a qualidade-tipo definida no ponto I do anexo I do Regulamento (CE) no 1260/2001.
(3) Fixação por 1 % de teor de sacarose.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1325/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que altera as taxas de restituições aplicáveis a certos produtos do sector do açúcar, exportados sob a
forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, relativo à organização comum
dos mercados do sector do açúcar (1), e, nomeadamente, o n.o 5,
alínea a), do seu artigo 27.o e o n.o 15 do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) As taxas de restituições aplicáveis, a partir de 29 de Julho
de 2005, aos produtos referidos no anexo, exportados
sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I
do Tratado, foram fixadas pelo Regulamento (CE) n.o
1223/2005 da Comissão (2).

(2) A aplicação de regras e critérios, retomados pelo Regu-
lamento (CE) n.o 1223/2005, aos dados de que a Comis-

são dispõe actualmente leva a modificar as taxas das
restituições actualmente em vigor, nos termos do anexo
do presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As taxas das restituições fixadas pelo Regulamento (CE)
n.o 1223/2005 são alteradas nos termos do anexo do presente
regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 12 de Agosto de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Günter VERHEUGEN

Vice-Presidente
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(1) JO L 178 de 30.6.2001, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 39/2004 da Comissão
(JO L 6 de 10.1.2004, p. 16).

(2) JO L 199 de 29.7.2005, p. 58.



ANEXO

Taxas das restituições aplicáveis a partir de 12 de Agosto de 2005 a certos produtos do sector do açúcar
exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado (1)

Código NC Descrição

Taxas das restituições em EUR/100 kg

em caso de fixação prévia das
restituições outros

1701 99 10 Açúcar branco 39,24 39,24
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(1) As taxas definidas no presente anexo não são aplicáveis às exportações para a Bulgária, com efeitos desde 1 de Outubro de 2004, nem
às mercadorias enumeradas nos quadros I e II do Protocolo n.o 2 do Acordo entre a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça, de
22 de Julho de 1972, exportadas para a Confederação Suíça ou para o Principado do Liechtenstein, com efeitos a partir de 1 de
Fevereiro de 2005.



REGULAMENTO (CE) N.o 1326/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que fixa as taxas das restituições aplicáveis a certos produtos dos sectores dos cereais e do arroz
exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), nomeadamente o
n.o 3 do artigo 13.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1785/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado do arroz (2), nomeadamente o n.o 3 do
artigo 14.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do n.o 1 do artigo 13.o do Regulamento (CE)
n.o 1784/2003 e do n.o 1 do artigo 14.o do Regula-
mento (CE) n.o 1785/2003, a diferença entre as cotações
ou os preços no mercado mundial dos produtos referidos
no artigo 1.o de cada um destes regulamentos e os preços
na Comunidade pode ser coberta por uma restituição à
exportação.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1043/2005 da Comissão, de 30
de Junho de 2005, que aplica o Regulamento (CE) n.o
3448/93 do Conselho no que se refere ao regime de
concessão de restituições à exportação, para certos pro-
dutos agrícolas exportados sob a forma de mercadorias
não abrangidas pelo anexo I do Tratado, e aos critérios
de fixação do seu montante (3), especifica de entre esses
produtos aqueles para os quais é necessário fixar uma
taxa de restituição aplicável por ocasião da sua exporta-
ção sob a forma de mercadorias indicadas no anexo III
do Regulamento (CE) n.o 1784/2003 ou no anexo IV do
Regulamento (CE) n.o 1785/2003, conforme adequado.

(3) Em conformidade com o primeiro parágrafo do artigo
14.o do Regulamento (CE) n.o 1043/2005, a taxa da
restituição por 100 quilogramas de cada um dos produ-
tos de base considerados será fixada para cada mês.

(4) Os compromissos assumidos em matéria de restituições
que podem ser concedidas à exportação de produtos
agrícolas incorporados em mercadorias não abrangidas
pelo anexo I do Tratado podem ser postas em causa
pela fixação prévia de taxas de restituição elevadas; por
conseguinte, é conveniente tomar medidas para salva-
guardar essas situações, sem prejuízo da celebração de
contratos de longo prazo. A fixação de uma taxa de

restituição específica para a fixação prévia das restituições
é uma medida que permite atingir estes diferentes objec-
tivos.

(5) Na sequência do acordo entre a Comunidade Europeia e
os Estados Unidos da América relativo às exportações de
massas alimentícias da Comunidade para os Estados Uni-
dos, aprovado pela Decisão 87/482/CEE do Conselho (4),
é necessário diferenciar a restituição de mercadorias
abrangidas pelos códigos NC 1902 11 00 e 1902 19
em função do seu destino.

(6) Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 15.o do Regula-
mento (CE) n.o 1043/2005, deve ser fixada uma taxa
reduzida de restituição à exportação, que tenha em
conta o montante da restituição à produção aplicável
ao produto de base, nos termos do Regulamento (CEE)
n.o 1722/93 da Comissão (5), válida no período presumí-
vel de fabrico das mercadorias.

(7) As bebidas espirituosas são consideradas menos sensíveis
ao preço dos cereais utilizados no seu fabrico. No en-
tanto, o Protocolo 19 do Acto de Adesão do Reino
Unido, da Irlanda e da Dinamarca prevê a tomada das
medidas necessárias para facilitar a utilização de cereais
da Comunidade no fabrico de bebidas espirituosas obti-
das a partir de cereais. Deste modo, é necessário adaptar
a taxa de restituição aplicável aos cereais exportados sob
a forma de bebidas espirituosas.

(8) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As taxas das restituições aplicáveis aos produtos de base enu-
merados no anexo I do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 e no
artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1784/2003 ou no artigo 1.o
do Regulamento (CE) n.o 1785/2003, exportados sob a forma
de mercadorias enumeradas, respectivamente, no anexo III do
Regulamento (CE) n.o 1784/2003 ou no anexo IV do Regula-
mento (CE) n.o 1785/2003, são fixadas nos termos do anexo do
presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 12 de Agosto de
2005.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Günter VERHEUGEN

Vice-Presidente

PTL 210/30 Jornal Oficial da União Europeia 12.8.2005



ANEXO

Taxas das restituições aplicáveis a partir de 12 de Agosto de 2005 a certos produtos do sector dos cereais e do
arroz exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do tratado (*)

(em EUR/100 kg)

Código NC Designação das mercadorias (1)

Taxas das restituições por 100 kg de
produto de base

Em caso de fixa-
ção antecipada
das restituições

Outros

1001 10 00 Trigo duro:

– No caso de exportação para os Estados Unidos da América de mercadorias dos códigos
NC 1902 11 e 1902 19

— —

– Outros casos — —

1001 90 99 Trigo mole e mistura de trigo com centeio:

– No caso de exportação para os Estados Unidos da América de mercadorias dos códigos
NC 1902 11 e 1902 19

— —

– Outros casos:

– – Em caso de aplicação do n.o 3 do artigo 15.o do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 (2) — —

– – No caso de exportação de mercadorias da subposição 2208 (3) — —

– – Outros casos — —

1002 00 00 Centeio — —

1003 00 90 Cevada

– No caso de exportação de mercadorias da subposição 2208 (3) — —

– Outros casos — —

1004 00 00 Aveia — —

1005 90 00 Milho utilizado sob a forma de:

– Amido:

– – Em caso de aplicação do n.o 3 do artigo 15.o do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 (2) 2,925 3,516

– – No caso de exportação de mercadorias da subposição 2208 (3) 2,955 2,955

– – Outros casos 4,379 4,379

– Glicose, xarope de glicose, maltodextrina, xarope de maltadextrina dos códigos NC
1702 30 51, 1702 30 59, 1702 30 91, 1702 30 99, 1702 40 90, 1702 90 50,
1702 90 75, 1702 90 79, 2106 90 55 (4):

– – Em caso de aplicação do n.o 3 do artigo 15.o do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 (2) 1,830 2,421

– – No caso de exportação de mercadorias da subposição 2208 (3) 2,216 2,216

– – Outros casos 3,284 3,284

– No caso de exportação de mercadorias da subposição 2208 (3) 2,955 2,955

– Outros casos (incluindo não transformadas) 4,379 4,379

Fécula de batata do código NC 1108 13 00 semelhante a um produto obtido a partir de
milho transformado:

– Em caso de aplicação do n.o 3 do artigo 15.o do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 (2) 2,325 2,912

– No caso de exportação de mercadorias da subposição 2208 (3) 2,955 2,955

– Outros casos 4,379 4,379

PT12.8.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 210/31

(*) As taxas definidas no presente anexo não são aplicáveis às exportações para a Bulgária, com efeitos desde 1 de Outubro de 2004, nem
às mercadorias enumeradas nos quadros I e II do Protocolo n.o 2 do Acordo entre a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça, de
22 de Julho de 1972, exportadas para a Confederação Suíça ou para o Principado do Liechtenstein, com efeitos a partir de 1 de
Fevereiro de 2005.



(em EUR/100 kg)

Código NC Designação das mercadorias (1)

Taxas das restituições por 100 kg de
produto de base

Em caso de fixa-
ção antecipada
das restituições

Outros

ex 1006 30 Arroz branqueado:

– de grãos redondos — —

– de grãos médios — —

– de grãos longos — —

1006 40 00 Trincas de arroz — —

1007 00 90 Sorgo de grão, com excepção de sorgo híbrido destinado a sementeira — —

(1) No que se refere a produtos agrícolas obtidos a partir da transformação de um produto de base e/ou de produtos assimilados, são aplicáveis os coeficientes fixados no
anexo V do Regulamento (CE) n.o 1043/2005 da Comissão.

(2) A mercadoria abrangida insere-se no código NC 3505 10 50.
(3) As mercadorias que constam do anexo III do Regulamento (CE) n.o 1784/2003 ou as referidas no artigo 2.o do Regulamento (CEE) n.o 2825/93 (JO L 258 de

16.10.1993, p. 6).
(4) Para os xaropes dos códigos NC 1702 30 99, 1702 40 90 e 1702 60 90, obtidos a partir da mistura de xaropes de glicose e de frutose, a restituição à exportação pode

ser concedida apenas ao xarope de glicose.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1327/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que fixa as restituições à exportação de azeite

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento n.o 136/66/CEE do Conselho,
de 22 de Setembro de 1966, que estabelece uma organização
comum de mercado no sector das matérias gordas (1), e, nome-
adamente, o n.o 3 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 3.o do Regulamento n.o
136/66/CEE, quando o preço na Comunidade for supe-
rior às cotações mundiais, a diferença entre esses preços
pode ser coberta por uma restituição à exportação de
azeite para países terceiros.

(2) As modalidades relativas à fixação e concessão da resti-
tuição à exportação de azeite determinaram-se no Regu-
lamento (CEE) n.o 616/72 da Comissão (2).

(3) Nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Regulamento n.o
136/66/CEE, a restituição deve ser a mesma em relação a
toda a Comunidade.

(4) Nos termos do n.o 4 do artigo 3.o do Regulamento n.o
136/66/CEE, a restituição para o azeite deve ser fixada
tendo em consideração a situação e as perspectivas de
evolução, no mercado da Comunidade, dos preços do
azeite e das disponibilidades, bem como os preços do
azeite no mercado mundial. Todavia, no caso de a situa-
ção do mercado mundial não permitir determinar as
cotações mais favoráveis do azeite, pode ter-se em con-
sideração o preço, nesse mercado, dos principais óleos
vegetais concorrenciais e a diferença verificada, durante
um período representativo, entre esse preço e o do azeite.
O montante da restituição não pode ser superior à dife-
rença existente entre o preço do azeite na Comunidade e
o preço do azeite no mercado mundial, ajustado, quando
for caso disso, de modo a ter em conta os custos de
exportação dos produtos neste último mercado.

(5) Nos termos do n.o 3, terceiro parágrafo da alínea b), do
artigo 3.o do Regulamento n.o 136/66/CEE, pode ser
decidido que a restituição seja fixada por concurso. O
concurso incide sobre o montante da restituição e pode
ser limitado a determinados países de destino, bem como
a determinadas quantidades, qualidades e formas de apre-
sentação.

(6) Em conformidade com o n.o 3, segundo parágrafo do
artigo 3.o do Regulamento n.o 136/66/CEE, as restitui-
ções relativas ao azeite podem ser fixadas em níveis di-
ferentes consoante o destino quando a situação do mer-
cado mundial ou as exigências específicas de certos mer-
cados o exigem.

(7) As restituições devem ser fixadas pelo menos uma vez
por mês. Em caso de necessidade, podem ser alteradas no
intervalo.

(8) A aplicação dessas modalidades à situação actual dos
mercados no sector do azeite, nomeadamente ao preço
desse produto na Comunidade e nos mercados dos países
terceiros, leva a que se fixe a restituição nos montantes
constantes do anexo.

(9) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão das
Matérias Gordas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos no n.o 2,
alínea c), do artigo 1.o do Regulamento n.o 136/66/CEE são
fixadas nos montantes constantes do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 12 de Agosto de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PT12.8.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 210/33

(1) JO 172 de 30.9.1966, p. 3025/66. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 865/2004
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 11 de Agosto de 2005, que fixa as restituições a exportação de azeite

Código do produto Destino Unidade de medida Montante das restituições

1509 10 90 9100 A00 EUR/100 kg 0,00

1509 10 90 9900 A00 EUR/100 kg 0,00

1509 90 00 9100 A00 EUR/100 kg 0,00

1509 90 00 9900 A00 EUR/100 kg 0,00

1510 00 90 9100 A00 EUR/100 kg 0,00

1510 00 90 9900 A00 EUR/100 kg 0,00

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO
L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.

Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento da Comissão (CE) n.o 2081/2003 (JO L 313 de 28.11.2003,
p. 11).
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REGULAMENTO (CE) N.o 1328/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos produtos transformados à base de cereais e de
arroz

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, relativo à organização comum
dos mercados no sector dos cereais (1), e, nomeadamente, o n.o
3 do seu artigo 13.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1785/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, relativo à organização comum
do mercado do arroz (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu
artigo 14.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o
1784/2003 e do artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o
1785/2003, a diferença entre as cotações ou os preços
no mercado mundial dos produtos referidos no artigo 1.o
destes regulamentos e os preços destes produtos na Co-
munidade pode ser coberta por uma restituição à expor-
tação.

(2) Por força do artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o
3072/95, as restituições devem ser fixadas tomando em
consideração a situação e as perspectivas de evolução,
por um lado, das disponibilidades em cereais, em arroz
e em trincas de arroz, bem como o seu preço no mer-
cado da Comunidade, e, por outro lado, os preços dos
cereais, do arroz, das trincas de arroz e dos produtos do
sector dos cereais no mercado mundial. Por força dos
mesmos artigos, importa também assegurar aos merca-
dos dos cereais e do arroz uma situação equilibrada e um
desenvolvimento natural no plano dos preços e das tro-
cas comerciais e, por outro, ter em conta o aspecto
económico das exportações em questão e o interesse
em evitar perturbações no mercado da Comunidade.

(3) O Regulamento (CE) n.o 1518/95 da Comissão (3), rela-
tivo ao regime de importação e de exportação dos pro-
dutos transformados à base de cereais e de arroz, definiu,
no seu artigo 4.o, os critérios específicos que se devem
ter em conta para o cálculo da restituição em relação a
estes produtos.

(4) É conveniente graduar a restituição a atribuir a determi-
nados produtos transformados, conforme os produtos,

em função do seu teor em cinzas, em celulose bruta,
em tegumentos, em proteínas, em matérias gordas ou
em amido, sendo este teor particularmente significativo
da quantidade de produto de base incorporado, de facto,
no produto transformado.

(5) No que diz respeito às raízes de mandioca e outras raízes
e tubérculos tropicais, bem como às suas farinhas, o
aspecto económico das exportações que poderiam ser
previstas, tendo em conta sobretudo a natureza e a ori-
gem destes produtos, não necessita actualmente de fixa-
ção de uma restituição à exportação. Em relação a deter-
minados produtos transformados à base de cereais, a
fraca importância da participação da Comunidade no
comércio mundial não torna actualmente necessária a
fixação de uma restituição à exportação.

(6) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de determinados mercados podem tornar necessária
a diferenciação da restituição, em relação a certos produ-
tos, segundo o seu destino.

(7) A restituição deve ser fixada uma vez por mês; que pode
ser alterada no intervalo.

(8) Certos produtos transformados à base de milho podem
ser submetidos a um tratamento térmico que pode dar
origem à concessão de uma restituição que não corres-
ponde à qualidade do produto. É conveniente especificar
que estes produtos, que contêm amido pré-gelatinizado,
não podem beneficiar de restituições à exportação.

(9) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições aplicáveis à exportação dos produtos referidos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1518/95 são fixadas em
conformidade com o anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 12 de Agosto de
2005.
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(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 78.
(2) JO L 270 de 21.10.2003, p. 96. Regulamento com a última redac-

ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1549/2004 da
Comissão (JO L 280 de 31.8.2004, p. 13).

(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 55. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2993/95 (JO L 312 de
23.12.1995, p. 25).



O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

do Regulamento da Comissão, de 11 de Agosto de 2005, que fixa as restituições à exportação dos produtos
transformados à base de cereais e de arroz

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

1102 20 10 9200 (1) C10 EUR/t 61,31
1102 20 10 9400 (1) C10 EUR/t 52,55
1102 20 90 9200 (1) C10 EUR/t 52,55
1102 90 10 9100 C11 EUR/t 0,00
1102 90 10 9900 C11 EUR/t 0,00
1102 90 30 9100 C11 EUR/t 0,00
1103 19 40 9100 C10 EUR/t 0,00
1103 13 10 9100 (1) C10 EUR/t 78,82
1103 13 10 9300 (1) C10 EUR/t 61,31
1103 13 10 9500 (1) C10 EUR/t 52,55
1103 13 90 9100 (1) C10 EUR/t 52,55
1103 19 10 9000 C10 EUR/t 0,00
1103 19 30 9100 C10 EUR/t 0,00
1103 20 60 9000 C12 EUR/t 0,00
1103 20 20 9000 C11 EUR/t 0,00
1104 19 69 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 12 90 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 12 90 9300 C10 EUR/t 0,00
1104 19 10 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 19 50 9110 C10 EUR/t 70,06
1104 19 50 9130 C10 EUR/t 56,93
1104 29 01 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 29 03 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 29 05 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 29 05 9300 C10 EUR/t 0,00
1104 22 20 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 22 30 9100 C10 EUR/t 0,00
1104 23 10 9100 C10 EUR/t 65,69

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

1104 23 10 9300 C10 EUR/t 50,36
1104 29 11 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 29 51 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 29 55 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 30 10 9000 C10 EUR/t 0,00
1104 30 90 9000 C10 EUR/t 10,95
1107 10 11 9000 C13 EUR/t 0,00
1107 10 91 9000 C13 EUR/t 0,00
1108 11 00 9200 C10 EUR/t 0,00
1108 11 00 9300 C10 EUR/t 0,00
1108 12 00 9200 C10 EUR/t 70,06
1108 12 00 9300 C10 EUR/t 70,06
1108 13 00 9200 C10 EUR/t 70,06
1108 13 00 9300 C10 EUR/t 70,06
1108 19 10 9200 C10 EUR/t 0,00
1108 19 10 9300 C10 EUR/t 0,00
1109 00 00 9100 C10 EUR/t 0,00
1702 30 51 9000 (2) C10 EUR/t 68,64
1702 30 59 9000 (2) C10 EUR/t 52,55
1702 30 91 9000 C10 EUR/t 68,64
1702 30 99 9000 C10 EUR/t 52,55
1702 40 90 9000 C10 EUR/t 52,55
1702 90 50 9100 C10 EUR/t 68,64
1702 90 50 9900 C10 EUR/t 52,55
1702 90 75 9000 C10 EUR/t 71,93
1702 90 79 9000 C10 EUR/t 49,92
2106 90 55 9000 C10 EUR/t 52,55

(1) Não é concedida qualquer restituição para os produtos que tenham sido sujeitos a um tratamento térmico que provoque uma pré-gelatinização do amido.
(2) As restituições são concedidas em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o 2730/75 do Conselho (JO L 281 de 1.11.1975, p. 20), alterado.
NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.

Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2081/2003 (JO L 313 de 28.11.2003, p. 11).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
C10: Todos os destinos
C11: Todos os destinos com excepção da Bulgária
C12: Todos os destinos com excepção da Roménia
C13: Todos os destinos com excepção da Bulgária e da Roménia
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REGULAMENTO (CE) N.o 1329/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que fixa as restituições à produção no sector dos cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), e, nomeadamente,
o n.o 2 do seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 1722/93 da Comissão, de
30 de Junho de 1993, que determina as normas de
execução dos Regulamentos (CEE) n.o 1766/92 e (CEE)
n.o 1418/76 do Conselho no que respeite às restituições
à produção no sector dos cereais e do arroz (2), define as
condições para a concessão da restituição à produção. A
base de cálculo foi determinada no artigo 3.o desse re-
gulamento. A restituição assim calculada, diferenciada, se
necessário, no respeitante à fécula de batata, deve ser
fixada uma vez por mês e pode ser alterada se os preços
do milho e/ou do trigo sofrerem uma alteração significa-
tiva.

(2) As restituições à produção afixadas no presente regula-
mento devem ser afectadas dos coeficientes indicados no
anexo II do Regulamento (CEE) n.o 1722/93, a fim de se
determinar o montante exacto a pagar.

(3) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A restituição à produção, expressa por tonelada de amido, re-
ferida no n.o 2 do artigo 3.o do Regulamento (CEE)
n.o 1722/93, é fixada em:

a) 28,46 EUR/t, para o amido de milho, de trigo, de cevada e
de aveia;

b) 39,28 EUR/t, para a fécula de batata.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 12 de Agosto de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 78.
(2) JO L 159 de 1.7.1993, p. 112. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1548/2004 (JO L 280
de 31.8.2004, p. 11).



REGULAMENTO (CE) N.o 1330/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

relativo às propostas comunicadas para a exportação de cevada no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1058/2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), nomeadamente o
primeiro parágrafo do ponto 3 do artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1058/2005 da Comissão (2),
foi aberto um concurso para a restituição à exportação
de cevada para determinados países terceiros.

(2) De acordo com o artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95 da Comissão, de 29 de Junho de 1995, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92 do Conselho, no que diz respeito à conces-

são de restituições à exportação, bem como as medidas a
tomar em caso de perturbação no sector dos cereais (3), a
Comissão pode decidir não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95, não é
conveniente proceder à fixação duma restituição máxima.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 5 a 11 de
Agosto de 2005 no âmbito do concurso para a restituição à
exportação de cevada referido no Regulamento (CE) n.o
1058/2005.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 12 de Agosto de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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(2) JO L 174 de 7.7.2005, p. 12.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1331/2005 DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

que fixa a restituição máxima à exportação de trigo mole no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1059/2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), nomeadamente o
primeiro parágrafo do ponto 3 do artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1059/2005 da Comissão (2),
foi aberto um concurso para a restituição à exportação
de trigo mole para certos países terceiros.

(2) De acordo com o artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95 da Comissão, de 29 de Junho de 1995, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92 do Conselho, no que diz respeito à conces-
são de restituições à exportação, bem como as medidas a
tomar em caso de perturbação, no sector dos cereais (3),
a Comissão pode, com base nas propostas comunicadas,
decidir sobre a fixação duma restituição máxima à expor-
tação, tendo em conta os critérios previstos no artigo 1.o
do Regulamento (CE) n.o 1501/95. Neste caso, será (se-

rão) declarado(s) adjudicatário(s) o(s) proponente(s) cuja(s)
proposta(s) se situa(m) a um nível igual ou inferior ao da
restituição máxima.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação actual
dos mercados do cereal em questão leva a fixar a resti-
tuição máxima à exportação.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 5 a 11 de
Agosto de 2005 no âmbito do concurso referido no Regula-
mento (CE) n.o 1059/2005, a restituição máxima à exportação
de trigo mole é fixada em 4,00 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 12 de Agosto de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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DIRECTIVA 2005/50/CE DA COMISSÃO

de 11 de Agosto de 2005

relativa à reclassificação das próteses de substituição da anca, do joelho e do ombro, no âmbito da
Directiva 93/42/CEE do Conselho relativa aos dispositivos médicos

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 93/42/CEE do Conselho, de 14 de
Junho de 1993, relativa aos dispositivos médicos (1), nomeada-
mente, a alínea b) do n.o 1 do artigo 13.o,

Tendo em conta o pedido apresentado pela França e pelo Reino
Unido,

Considerando o seguinte:

(1) Com base nas regras de classificação estabelecidas no
anexo IX da Directiva 93/42/CEE, as próteses totais de
substituição pertencem ao grupo dos dispositivos médi-
cos da classe IIb.

(2) A França e o Reino Unido solicitaram a classificação das
próteses de substituição total no grupo dos dispositivos
médicos da classe III no âmbito da derrogação ao dis-
posto no anexo IX da Directiva 93/42/CEE, por forma a
assegurar uma adequada avaliação da conformidade da-
quele tipo de dispositivos antes da sua colocação no
mercado.

(3) A avaliação da conformidade baseia-se num conjunto de
elementos, tais como uma classificação adequada, a de-
signação e o acompanhamento dos organismos notifica-
dos e a correcta aplicação dos procedimentos de avalia-
ção da conformidade, na descrição que deles é feita na
Directiva 93/42/CEE.

(4) A reclassificação por derrogação das regras de classifica-
ção constantes do anexo IX da Directiva 93/42/CEE é
indicada sempre que as lacunas identificadas e devidas
às características específicas de um produto forem abor-
dadas de forma mais adequada ao abrigo dos procedi-
mentos de avaliação da conformidade correspondentes à
nova categoria.

(5) As próteses da anca, do joelho e do ombro deveriam
distinguir-se das demais próteses totais, devido à particu-
lar complexidade da articulação que se pretende restaurar
e ao consequente risco acrescido de insucesso devido ao
próprio dispositivo.

(6) As próteses da anca e do joelho, nomeadamente, são
implantes extremamente sofisticados e que devem supor-
tar um peso importante, pelo que o risco de cirurgia
correctiva é significativamente mais elevado do que nas
outras próteses.

(7) As próteses do ombro são uma técnica mais recente e
estão sujeitas a forças dinâmicas semelhantes; a sua pos-

sível substituição está, em princípio, ligada a problemas
graves do foro médico.

(8) Além disso, a cirurgia de substituição da anca, do joelho
e do ombro é cada vez mais praticada em pacientes mais
novos e com uma maior esperança de vida, pelo que a
necessidade de tais implantes funcionarem correctamente
durante um período maior, reduzindo a cirurgia correc-
tiva e os riscos dela decorrentes, tem vindo a aumentar.

(9) Nem sempre estão disponíveis dados clínicos específicos,
incluindo o desempenho a longo prazo, relativos às pró-
teses da anca, do joelho e do ombro, antes da sua colo-
cação no mercado e em serviço; por conseguinte, as
conclusões relativas aos dados clínicos, recolhidas pelo
fabricante no âmbito da avaliação da conformidade des-
tes produtos com os requisitos respeitantes às suas ca-
racterísticas e desempenho, referidos nas secções 1 e 3 do
anexo I da Directiva 93/42/CEE, deveriam ser sujeitas a
especial atenção e análise, por forma a verificar a ade-
quação dos dados clínicos disponíveis.

(10) As próteses totais podem estar sujeitas a múltiplas alte-
rações na sequência da sua colocação no mercado e do
início da sua utilização clínica, tal como se pode apreciar
a partir das próteses da anca e do joelho existentes no
mercado. Contudo, a experiência demonstrou que, o que
parece, à primeira vista, ser uma simples alteração na
concepção posterior à colocação no mercado de próteses
anteriormente sem problemas, pode traduzir-se em pro-
blemas graves, devido a consequências indesejáveis, que
podem, por seu turno, conduzir a anomalias precoces e a
grandes preocupações em termos de segurança.

(11) Por forma a alcançar um nível óptimo de segurança e
protecção da saúde e para reduzir ao mínimo os proble-
mas de concepção, o dossier de concepção das próteses da
anca, do joelho e do ombro, incluindo os dados clínicos
utilizados pelo fabricante para apoiar o desempenho
anunciado e as posteriores alterações a nível da concep-
ção e do fabrico após a colocação no mercado devem ser
examinados em pormenor pelo organismo notificado an-
tes de se dar início à utilização clínica geral desses dis-
positivos.

(12) Consequentemente, o organismo notificado deverá, ao
abrigo do sistema completo de garantia de qualidade,
examinar eficazmente o dossier de concepção e as alte-
rações à concepção aprovada, em conformidade com o
ponto 4 do anexo II da Directiva 93/42/CEE.

(13) Por estas razões, é necessário proceder à reclassificação
das próteses totais de substituição da anca, do joelho e
do ombro, incluindo-as nos dispositivos médicos da
classe III.
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(14) É necessário prever um período de transição adequado
para as mesmas próteses que já foram avaliadas enquanto
dispositivos médicos da classe IIb, ao abrigo do sistema
completo de garantia de qualidade do anexo II da Direc-
tiva 93/42/CEE, permitindo a sua avaliação complemen-
tar prevista no ponto 4 do mesmo anexo.

(15) As próteses totais de substituição da anca, do joelho e do
ombro já certificadas na sequência do procedimento re-
lativo ao exame CE de tipo, estabelecido no anexo III da
Directiva 93/42/CEE, juntamente com o procedimento
relativo à verificação CE, constante do anexo IV, ou
com o procedimento relativo à declaração CE de confor-
midade, prevista no anexo V do mesmo diploma, não são
afectadas pela presente directiva, pois estes regimes de
certificação são os mesmos, tanto para os dispositivos
médicos da classe IIb, como para os da classe III.

(16) É necessário prever um período de transição adequado
para as próteses totais de substituição da anca, do joelho
e do ombro que já tenham sido sujeitas ao procedimento
relativo ao exame CE de tipo, estabelecido no anexo III
da Directiva 93/42/CEE, juntamente com o procedimento
relativo à declaração CE de conformidade, prevista no
anexo VI do mesmo diploma, permitindo a sua avaliação
ao abrigo do anexo IV ou do anexo V dessa directiva.

(17) As medidas previstas na presente directiva estão em con-
formidade com o parecer do Comité permanente criado
pelo n.o 2 do artigo 6.o da Directiva 90/385/CEE do
Conselho, de 20 de Junho de 1990, relativa à aproxima-
ção das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos
dispositivos medicinais implantáveis activos (1),

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Em derrogação das regras estabelecidas no anexo IX da Directiva
93/42/CEE, as próteses da anca, do joelho e do ombro serão
reclassificadas enquanto dispositivos médicos da classe III.

Artigo 2.o

Para efeitos da presente directiva, prótese da anca, do joelho ou
do ombro significa um conjunto implantável de componentes
de um sistema de substituição total da articulação, destinado a
desempenhar uma função semelhante à das articulações naturais
respectivamente da anca, do joelho ou do ombro. Desta defini-
ção estão excluídos os componentes auxiliares, tais como para-
fusos, cunhas, placas ou instrumentos.

Artigo 3.o

1. As próteses da anca, do joelho e do ombro que tenham
sido sujeitas a um procedimento de avaliação da conformidade
nos termos do n.o 3, alínea a), do artigo 11.o da Directiva

93/42/CEE antes de 1 de Setembro de 2007 ficarão sujeitas a
uma avaliação complementar da conformidade, ao abrigo do
ponto 4 do anexo II da Directiva 93/42/CEE, conducente a
um certificado de exame CE da concepção antes de 1 de Setem-
bro de 2009. A presente disposição não exclui a possibilidade
de um fabricante apresentar um pedido de avaliação da confor-
midade ao abrigo do n.o 1, alínea b), do artigo 11.o da Directiva
93/42/CEE.

2. As próteses da anca, do joelho e do ombro que tenham
sido sujeitas a um procedimento de avaliação da conformidade
nos termos do n.o 3, subalínea iii) da alínea b), do artigo 11.o da
Directiva 93/42/CEE antes de 1 de Setembro de 2007 poderão
ser sujeitas a uma avaliação da conformidade enquanto dispo-
sitivos médicos da classe III, ao abrigo do n.o 1, subalíneas i) ou
ii) da alínea b), do artigo 11.o antes de 1 de Setembro de 2010.
A presente disposição não exclui a possibilidade de um fabri-
cante apresentar um pedido de avaliação da conformidade ao
abrigo do n.o 1, alínea a), do artigo 11.o da Directiva
93/42/CEE.

3. Os Estados-Membros aceitarão até 1 de Setembro de 2009
a colocação no mercado e em serviço das próteses da anca, do
joelho e do ombro abarcadas por uma decisão em conformi-
dade com o n.o 3, alínea a), do artigo 11.o da Directiva
93/42/CEE, emitida antes de 1 de Setembro de 2007.

4. Os Estados-Membros aceitarão até 1 de Setembro de 2010
a colocação no mercado das próteses da anca, do joelho e do
ombro abarcadas por uma decisão em conformidade com o
n.o 3, subalínea iii) da alínea b), do artigo 11.o da Directiva
93/42/CEE, emitida antes de 1 de Setembro de 2007 e permi-
tirão que tais próteses sejam colocadas em serviço em data
posterior àquela.

Artigo 4.o

1. Os Estados-Membros adoptarão e publicarão as disposi-
ções legislativas, regulamentares e administrativas necessárias
para dar cumprimento à presente directiva o mais tardar até
1 de Março de 2007. Do facto informarão imediatamente a
Comissão.

Quando os Estados-Membros adoptarem essas disposições, as
mesmas devem incluir uma referência à presente directiva ou
ser acompanhadas dessa referência na sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência serão adoptadas pelos Estados-
-Membros.

Os Estados-Membros aplicarão essas disposições a partir de 1 de
Setembro de 2007.

2. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão o texto das
disposições de direito interno que adoptarem no domínio regido
pela presente directiva.
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Artigo 5.o

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

Artigo 6.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Bruxelas, em 11 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Günter VERHEUGEN

Vice-Presidente
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 8 de Agosto de 2005

que altera a Decisão 96/550/CE relativa à autorização de métodos de classificação de carcaças de
suínos na Finlândia

[notificada com o número C(2005) 2995]

(Apenas fazem fé os textos em língua finlandesa e sueca)

(2005/611/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 3220/84 do Conse-
lho, de 13 de Novembro de 1984, que estabelece a tabela
comunitária de classificação das carcaças de suínos (1), nomea-
damente o n.o 2 do artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) A utilização de dois métodos de classificação de carcaças
na Finlândia foi autorizada pela Decisão 96/550/CE da
Comissão (2).

(2) O Governo finlandês solicitou à Comissão que autori-
zasse a aplicação de novas fórmulas para o cálculo do
teor de carne magra de carcaça no quadro dos actuais
métodos de classificação e apresentou os elementos exi-
gidos pelo artigo 3.o do Regulamento (CEE) n.o 2967/85,
de 24 de Outubro de 1985, que estabelece as modalida-
des de aplicação da grelha comunitária de classificação
das carcaças de suíno (3).

(3) O exame do pedido revelou estarem reunidos os requi-
sitos para a autorização das novas fórmulas.

(4) Consequentemente, a Decisão 96/550/CE deve ser alte-
rada em conformidade.

(5) As medidas previstas na presente decisão estão em con-
formidade com o parecer do Comité de Gestão da Carne
de Suíno,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O anexo da Decisão 96/550/CE é alterado do seguinte modo:

1) O ponto 3 da parte 1 passa a ter a seguinte redacção:

«3. O teor de carne magra da carcaça é calculado por meio
da seguinte fórmula:

= 56,713 – 0,271 • X1 – 0,620 • X2 + 0,258 • X3

em que:

= percentagem estimada de carne magra da carcaça,

X1 = espessura do toucinho dorsal (incluindo o cou-
rato), em mm, medida a 8 cm lateralmente da
linha mediana da carcaça, por trás da última
costela,

X2 = espessura do toucinho dorsal (incluindo o cou-
rato), em mm, medida a 6 cm lateralmente da
linha mediana da carcaça, entre a terceira e a
quarta últimas costelas,
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X3 = espessura do músculo, em milímetros, medida
em simultâneo e no mesmo local que X2.

A fórmula é válida para as carcaças com um peso com-
preendido entre 51 e 120 kg.».

2) O ponto 3 da parte 2 passa a ter a seguinte redacção:

«3. O teor de carne magra da carcaça é calculado por meio
da seguinte fórmula:

= 69,931 – 0,843 • X1

em que:

= percentagem estimada de carne magra da carcaça,

X1 = espessura do toucinho dorsal (incluindo o cou-
rato), em mm, medida a 6 cm lateralmente da
linha mediana da carcaça, entre a terceira e a
quarta últimas costelas.

A fórmula é válida para as carcaças com um peso com-
preendido entre 51 e 120 kg.».

Artigo 2.o

A República da Finlândia é a destinatária da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 8 de Agosto de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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DECISÃO N.o 1/2005 DO COMITÉ COMUNIDADE/SUÍÇA PARA OS TRANSPORTES AÉREOS

de 12 de Julho de 2005

que altera o anexo ao Acordo entre a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça relativo aos
transportes aéreos

(2005/612/CE)

O COMITÉ COMUNIDADE/SUÍÇA PARA OS TRANSPORTES AÉREOS,

Tendo em conta o Acordo entre a Comunidade Europeia e a
Confederação Suíça relativo aos transportes aéreos, a seguir
denominado «o Acordo», nomeadamente o n.o 4 do artigo 23.o,

DECIDE:

Artigo 1.o

1. A seguir ao ponto 4 (Segurança Aérea) do anexo ao
acordo, é aditado o texto seguinte:

«5. Segurança da Aviação

N . o 2 3 2 0 / 2 0 0 2

Regulamento (CE) do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 16 de Dezembro de 2002, relativo ao estabelecimento de
regras comuns no domínio da segurança da aviação civil,
com a redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
849/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho de 29 de
Abril de 2004.

(Artigos 1.o-8.o e 10.o-13.o)».

2. A seguir ao texto inserido nos termos do n.o 1 do arti-
go 1.o da presente decisão é aditado o texto seguinte:

« N . o 6 2 2 / 2 0 0 3

Regulamento (CE) da Comissão, de 4 de Abril de 2003,
relativo ao estabelecimento de medidas de aplicação das
normas de base comuns sobre a segurança da aviação, alte-
rado pelo Regulamento (CE) n.o 68/2004 da Comissão de
15 de Janeiro de 2004.».

3. A seguir ao texto inserido nos termos do n.o 2 do arti-
go 1.o da presente decisão é aditado o texto seguinte:

« N . o 1 2 1 7 / 2 0 0 3

Regulamento (CE) da Comissão, de 4 de Julho de 2003, que
estabelece especificações comuns para os programas nacio-
nais de controlo da qualidade da segurança no sector da
aviação civil.».

4. A seguir ao texto inserido nos termos do n.o 3 do arti-
go 1.o da presente decisão é aditado o texto seguinte:

« N . o 1 4 8 6 / 2 0 0 3

Regulamento (CE) da Comissão, de 22 de Agosto de 2003,
que estabelece procedimentos para as inspecções da Comis-
são no domínio da segurança da aviação civil.

(Artigos 1.o-13.o e 15.o-18.o)».

5. A seguir ao texto inserido nos termos do n.o 4 do arti-
go 1.o da presente decisão é aditado o texto seguinte:

« N . o 1 1 3 8 / 2 0 0 4

Regulamento (CE) da Comissão, de 21 de Junho de 2004,
que estabelece uma delimitação comum das áreas críticas
das zonas restritas de segurança nos aeroportos.».

Artigo 2.o

O ponto 5 («Outros») do anexo ao acordo passa a ponto 6.

Artigo 3.o

A presente decisão será publicada no Jornal Oficial da União
Europeia e na colectânea oficial do direito federal suíço.

Entra em vigor no primeiro dia do segundo mês que se segue à
sua adopção.

Feito em Bruxelas, em 12 de Julho de 2005.

Pelo Comité Misto
O Chefe da Delegação

Comunitária
Daniel CALLEJA CRESPO

O Chefe da Delegação Suíça
Raymond CRON
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